
                                                                                                                                                              

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

                 Gabinete do Conselheiro Sebastião Helvecio 

 
 

 

 

Processo: 1012497 

Natureza: Prestação de Contas do Executivo Municipal 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Contagem  

Relator: Conselheiro Sebastião Helvecio 

Exercício: 2016 

 

À Secretaria da 1ª Câmara, 

 

Ref.: Documentação protocolizada nesta Casa sob n. 0005614310/2019 pelo Procurador do 

Sr. Carlos Magno de Moura Soares, juntada aos autos, requerendo o cadastro no sistema 

informatizado do TCE, para fins de direito e de intimação processual. 

 

 

Defiro o pedido, concedendo o pleito solicitado. 

Determino que sejam constituídos nos autos o procurador supracitado, constantes às fls. 405/406.  

Em seguida dê-se regular tramitação ao feito. 

 

 

 

 

                               Tribunal de Contas, 06 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

                                                Sebastião Helvecio 

                                               Conselheiro Relator  


